
RESOLUÇÃO Nº 218/1973 - Discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
 
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível 
superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: 
 
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 
técnica; extensão; 
Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo 
ou manutenção; 
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

Art. 3º - Compete ao ENGENHEIRO AERONÁUTICO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e 
equipamentos; instalações industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; 
infra-estrutura aeronáutica; operação, tráfego e serviços de comunicação de 
transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos; 
 
Art. 4º - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: 
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referente a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e 
aerofotogramétricos; locação de: 
a) loteamentos; 
b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 
c) traçados de cidades; 
d) estradas; seus serviços afins e correlatos. 
II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e 
correlatos. 
 
Art. 5º - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e 



zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; 
ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; 
tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 
destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; 
zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de 
cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e 
jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos. 
 
Art. 6º - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENG. DE GEODÉSIA 
E TOPOGRAFIA ou ao ENG. GEÓGRAFO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e 
aerofotogramétricos; elaboração de cartas geográficas; seus serviços afins e 
correlatos. 
 
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENG. DE FORTIFICAÇÃO e 

CONSTRUÇÃO:  

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de 
transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, 
barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus 
serviços afins e correlatos. 
 
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENG. ELETRICISTA, 
MODALIDADE ELETROTÉCNICA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; 
equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle 
elétricos; seus serviços afins e correlatos. 
 
Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENG. ELETRICISTA, 
MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENG. DE COMUNICAÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas 
de comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e 
eletrônico; seus serviços afins e correlatos. 
 
Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações 
complementares, silvimetria e inventário florestal; melhoramento florestal; 
recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia, defesa sanitária florestal; 
produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia; processos 
de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização 
na floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; 
seus serviços afins e correlatos. 
 
 



Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: 
I - o desempenho das atividades de que trata a Lei nº 4.076, de 23 JUN 1962. 

Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de 
água, esgoto e resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de 
ambiente; seus serviços afins e correlatos. 
 
Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, 
transporte e abastecimento de produtos alimentares; seus serviços afins e 
correlatos. 
 
Art. 20 - Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
à indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos.  
 
Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 
II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde 
que enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 
 
Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO: 
I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais;  
II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde 
que enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 
 
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas 
que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas 
em cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação 
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, 
na mesma modalidade. 
 


